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EDITAL coNVocATôRIo
Pregáo Elehônico No 2024.08,06.1

.1â PArtE:PREÂMBULO

A Prefeitura Municlpal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota, Assaré-CE, por intermédio do(s)
ordenado(es) de oespesas da(s) Secretaria(s) lrunicipat(is) abaixo firmado(s), torna público, para
conhecimento dos- interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licilação na rnodalldade
PREGAO ELETRoNICo, do lipo MEN0R PREC0,que será regida pelaLei n0 14.133, de 01 de abrit de 2021,
observados os lermos da Lei Complemenlar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências
estabelecidas neste Edital. A presentê licitação será no Portal de Compras no site
www.comorasassare,com.br.

2' PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

1.0. DO OBJETO
1,1, A presente licitaqão tem por objeto a Contratação para fornecimento de equipamentos ê material
permanente para unidade de Atenção Básica Especializada êm saúde, Hospital Nossa Senhora das
Dores, nos termos da proposta n0 12696.967000/'1240-03 do Ministério da Saúde - coverno Federal,
junto à Socrêtaria de Saúde do MunicÍpio de Assaré/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 . p0 AcEsso A0 EptTAL. Do LocAL pE REALtzAcÀo E DA coNDUcÃo p0 cERTAME.
2.1. O pÍesente editalestá disponivel gratuilamente nos sítios eletrônicos:
www.tce,cê.qov,br/licitacoes, www.comprasassare.com.br, www.pncp.qov,brê www,assare.ce,oov,br
2.2. 0 certame será rea izado no endereço eletrônico:
www.comprasassare.com.br,
23. 0s trâmites deste ceÍlame Iicilatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do l\y'uncipo,
junlamente com sua equipe de apoio.

3.0 . DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1 lNÍClO DO ACOLHIIVENTO DAS PROPOSTAS: 08 de Agosto de 2024 às 17:00 horas.
3,2, DATA DE ABERTUM DAS PRoPoSTAS: 22 de Agosto de 2024, às 08:30 horas.
3.3. lNÍClO DA SESSÂO DE DTSPUTA: 22 de Agosto d; 2024, às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as r;ferências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasíia/DÊ.
3.5. Nâ hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniênte que impeç a a rcalizaçâo
do certame na data prevista, a sessão serà remarcada, para no minimo 48h (quârenta e oito horas) a contar
dâ respectiva data.

4.0 . DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÁO
4,1. A Prefeilura Municipal de Assarê está localizada na Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Motâ, Assaré-CE, 63.140-
000, telefone: (88) 3535.161 3.

5.0 - DOS RECURSOS ORCAi'ENTÁRIOS
5,1. A despêsa decorrente desta icitação correrá à conta da(s) dolação(ôes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixoi

06 06 10301.051120320000 4.4.94.5200
06 06 10 302 0522 2 036 0000 4 4 90 52.00
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deste certame deverão estar credenciados iunlo ao sislema GÍÚ

TECNOLoGIA (clvlÍECNOLOGIA & INFOR!\4AÇÂO LTOA no site www.compÍasassáre.com.br.
6,1.1. As regras para credenc amento estarão disponíveis no sílio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edrlar.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (www.comprasassare.com.br) poderâ

sêr esclarecida alrâvés do com supoíe iécnico do sistema cl\l TECNoLOGIA (Gl\,4 TECNoLOGIA &
INFoRI!4AÇÃO LTDA - Avenida Repúblca do Líbano, no 251, Sala 14OB - Reclfe/PE, inscrita no CNPJ/IVF
sob o n0 15.464.263/0001-29) ou pelo(s) teleÍone(s)(88) 35351613 e (81)3877-1397, ou âinda alravés do +
Ínail: boletos@brconectado.com.br.

6,2. Poderão participar desta icltação empresas sob a denominação de sociedâdes empresárias (sociêdâdes

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por aÇões, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçoes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadasiladas ou não no Sistema de Cadastramento Unlficado de FornecedoÍes - SICAF e que salisÍaçam
todas as condiçóes da Ieglslação em vgor e deste ed tal.
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compatível com o objelo licitadoj
6,4.Em se Íatando de empresas pa(cipantes em forma de Consórclo, deverão ser observadas as segu nles
exigências:
6.4.1.Será admitida para efeito de habilitaçáo técnica, a apresentação dos quanütativos de cada consorciado
e, para eÍeito de habllltação econômicoJlnanceira, o somatório dos valores de cada consorciado,
6.4.2.Parâ padicipantes em Íorma de consórcio, será acrescido 100/o (dez por cento) sobre o va or ex gldo de

licitante individual para Íins de habilitaçao econômicoJinanceira;
6.4.3.O acrescimo previsto no ilem anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua toialidade, de

microempresas e pêquenas empresas, assim deÍnidas em lei;

6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consôrcio deverá, anies da celebração do coniralo, promover â

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compmmisso público ou particulaÍ de constiluição de
consórcio, subsc to pelos consorciâdos;
6.4.5 A subsUtuição de consorciado deverá ser êxpÍessamenle auto zada pelo órgão conÍatante e deverá
ser apresentada a comprovaçâo de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitâção técnica e os mesmos valorês para eíeilo dê quâllflcaçáo econômico-
financeira apresentados pela empresa substituida, para Íins de habllliação do consórcio no processo licitatóro
que originou o contralo.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu CapÍtulo V -
DO ACESSo AOS IiIERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sisterna Gl\4

TECNOL0GIA (GlV ÍECNOL0GIA & INF0RI\,4AÇÃO LTDA) no sile www.comprasassare.com.br,o exercicio

da preferência prevista na LeiComplementar n" 123/2006.
6.7. A pa cipação implica a aceitação inlegral dos lerÍnos desle edital.
6.8 Não poderão dlsputar esta lictação:
6.8 'l.Aquele que não atenda às condiÇões deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2.Autordo anteprojeto, do poeto básim ou do projeto execulivo, pessoa fisica ou juridica;

6.8.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projelo básico ou do projelo

executivo, ou empresa da qual o âutor do prolelo seja dkigente, gerente, conlrolador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subconiratado;
6.8.4.Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao lempo desta licitação, impossibililada de participar em
decorrência dê sanção que lhê foi imposta;
6.8.5.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, lrabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

Ruâ Dr. Pàiva, n0. 415 - Vila llota - CEpr 63 140,000 , Assêré/CE - Fone: (88) 3535,1613
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ou alue na fiscalização ou na geslão do conlrato, ou que deles s€ja cônjuge, coÍrpanheiro ou parente em

i'ha 'eta colaie'alou poÍ aÍilidade ate o lerce ro gÍaul

6.8.6.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

6.8.7.Pessoa ÍÍsica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo deste edltal, tenha sdo
condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infaniil, por submissão de
trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
6.8.8 Não poderá participar, direta ou indiÍetamente, da icitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratanle, devendo ser observadas as situações que possam conÍguraÍ conflito de
inleresses no exêrcÍcio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 10 do aÍ. 90 da Lei n.0 14 133, de 2021.
6.9.0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em subsiituiÇão a
outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlaÍ a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controladâ ou coligada, desde que devidamente comprovado o llicito ou a utilização íraudulenta
da personalidade jurldica do licitante.

6.10.A critério da Administrâçáo e êxclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empÍesa a que se
reÍelem os itens 6 8.2 e 6.8.3 podêrão participar no apoio das atividades de planejarnento da contrataÇão, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisâo exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.
6.1 1. Equipamm-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôÍnico.
6.12.A vedaçáo de que trata o iiern 6.8.8 estende-se a lercêiro que auxilie a condução da conlralação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, proflssional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAcÃo OA PRoPOSTAINIcIAL
7.1. O cadastrarnento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletÍônica GM Tecnologia (www,comprasassare.com.br).
7.1 1. Com relação à proposta iniciãI, bâsla que a mesma seja cadastradâ (preenchida) na slataforma,
com a descrição do objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horàtio estabelecidos para

abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da pÍoposta inicial como aÍouivo dioitalizado
em anexo.
7.2. No preenchimento da ptoposta inicla, por meio da p ataforma digital, deverá ser nÍormado

necessariamente o seguinte;
a) lndicaçãoemcada lote da especiÍicação do obieto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERIV0 DE REFERENCIA deste Edital;

b) Preço unitário de cada item e global do loie cotado, ern algarismos, com no rnáxirno 2 (duas) casas

decimais:

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior â 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3 O lcitante deveÍá infonnar a condição de microempresa (lvlE) ou empresa de pequeno pode (EPP) que

íaz jus ao tÍatamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lel n0 11.488, dê 2007, no ato do sncaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico do site www.comDrasassare.com.br.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletónico durante a sessão pública

Pregão ícando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dianie da inobservância
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitanie.
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eleirônica
íwww.comorasassare.com.bd qualquer aconlecimenlo que possa mmprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acêsso.

do
de

Rua Dr. Paivâ, no, 415 - Vila lvlota aEPi 63.140-000 - Assa.e/CE - Fone: (88) 1515,1613
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7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substiluir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de aberlura da sessão pública

7.5,1, A desistência de proposta somenle poderá ocorrer alé o horário de aberlura da sessão pública (em

conÍormidade com o disposto no Arl, 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME r" 7312022 clc
entendimento do Tribunâl de Contas da União - TCU, Acódão n0 213212021)

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classif,cação enke as propostas

apresenladas, o que somenle ocorrerá após â Íase de envio de lânces.

7.7. Serà vedada a dentificação do riciEnte.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os docurnentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lanc€s.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáros,

irabalhistas, trlbulários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimênto

dos itens/prestação de seNiço.
7.10. Os preços, tanto na proposta iniclal, quanlo na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alleração sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer

outro pretexlo.

8.0 , DA ABERTURA E cLAssIFIcAcÃoDAS PROPOSTAS INIcIAIS
81. Abertas as propostas inicials, o(a) âgente de contrataçâo fará as devidas verificações, avaliando a

aceitabilidâde das mesÍnas. Caso ocona alguma desclassiÍicação, esla deverá ser fundamentada e registrada

no sistema, com acompanhamento ern tempo real por todos os partic pantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais ern seus valoÍes unitários

e globais.

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiticadas pelo(a) agente de conlratação e

somente esias participarão da etapa de lances
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultÍapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I . TERMO DE nEFfRÊNCtl presente nos autos do processo em epigraíe; entretanlo, na fase de

lances, o lance flnal deverá atingir pÍeçoiguaL ou inferior ao limile máximo estlpulado peLa

Administraçãoe,caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior

aos limites previstos para cada item no Termo de ReÍerência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igua ou inferior ao limlte máximo previsto pela Adminlstração, junto ao Anexo I -
Termo de ReÍerência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identlfiquem o licitante, assim como quando não forem

atribuídos valores a algum dos itens componenles do respectivo lote.

8 6.A rão desclassiÍlcação dâ proposta náo impede o seu julgamento deÍlnitivo em sentido contrário, levado a

efeilo nâ fase de aceitaçâo.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de conlraiação e os

licitantes.

9,0. DA EÍAPA DE LANCES

9.1. 0(A) agente de contÍatação dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, parâ eÍeito de

lances, serà considerado o vâlor global do respectivo ole.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos ilens, quando íor o caso. Caso não sejam realizados
envios de lances, o licitante que mtou na proposia inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou
inferior ao limile máximo previsto pela Administração, junio ao Anexo I - Termo de Referência.

nraõ. rara, n". cG - v,tô I'aota . ctp: 6iJiô-ooo - essararct - lore: te8) l53s-I6il
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9 2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivosinferiores ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maiorque o menor lance já oÍeíado por outÍo licitante
9.23 Não serão ace tos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaecendo aquele que lor recebldo e
registrado em primeiro lugar.

I 2,4, Só poderá haver empate enlre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enire lances finais da íase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes seráo inforrnados, êm tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiÍicará o autoÍ dos lances ao(a) agente de contralação nem aos demais
participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o(a)agente de contratação e o sistema no deconer da elapa compelitiva, o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) agente de conlratação, quando
possivel, sem preiuízos dos atos realizados.
9.4,1. Quando a desconêxáo do sistema eietrônico para o(a)Agente de contratação persistir por um lempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a cornunlcação do fato aos participanles, no siuo elêirônico uUlizado para a divulgaçã0.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mênsagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adolado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei
Federal n0 14133/2021, do An.22, inciso ll e do Arl. 24, da lnstrução Norrnativa SEGES/ME n'
73/2022,observados os seguintes termos:
I 5,1. A etapa iniciai de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 íouinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsio no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminenle dos
lances e, Íanscorrido o período de alé '10 (dêz) minutos, aleatoriamenle determinado, â recepçâo de lances
será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (gté_lll_Ei!gl!9§), o sistema
abrirá a opoÍlunidâde para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas mm valores alé
100/o (dez por cento) superior àquela possarn ofertar um lance fnal e fechado em aie l.lgl!!91![i!!t99, que

será sigiloso até o encerramento deste pÍazo.

9.5 3.1. No procedimento de que trata o ltem acima, o licitante poderá optar por manler o seu último ance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9 5.4. Na ausência de, no mlnlmo, 3 (três) ofêrtas nas condições de que lrata o ilem 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o enceÍamento deste prazo.

9.5 5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

coniorme disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normaiiva SEGÉS/lVE n0 73/2022.
9.5.6.Definido o resuliado do julgamento, o(a) Agente de contrataçãopoderá negociar condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, conforme prevlsão do Art. 61, da Leiro 1413312021.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiícará, em coluna própriâ, as microempresas e
empresas de pequeno poÍe pariicipanles, procedendo à cornparação coÍn os valores da primeira colocada,

se esta íor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicaÊse o disposio
nos artigos 44 e 45, da Lei CompleÍnentar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015
9.7. Nessas cond çôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enmntrarêm
com pÍeço de até 50/o (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a p meira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor class!Ílcada nos termos do ilem anterior terá o direlto de encaÍninhar uma última oíerta para

desempale, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, conlados âpós a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa dê pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (lVE ou Epp)que se encontrem naquele jntervâlo

de 5% (cinco por cento), na ordem dê classificação, pâra o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no ilem anlerior.

{@ü
Prefeltura/Assa

Rua D.. Paiva,no.4lílvila t4offi
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9.'10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos inlervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oíerta
9.'11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, apôs encerradas todas as etapas iranscritas acima,
serâo utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n'14.133, de 2021.

10.0. DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.'1. EnceÍada a etapa de envlo de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) agente de contrataçãopoderá
negociar condiÉes mais vaniajosas coÍn o pÍjmeiro colocado, coníorme previsão do Art. 61, da Lei n0

14.1$t2421.
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo defnido para a

contratação, o(â)agente dê conlratação poderá negociar condições mais vantajosas, após delinido o

resultado dojulgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 73/2022.
10.3. A negociação será realzada por rneio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais icitantes.

1o.4.Quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, íoÍ desclassiÍicado em razão de sua proposta

permânecer acima do preço máxlmo definldo para a contratação, a negociaçáo poderá ser Íeila com os
demais licitanles cLassificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação

eslabelecida no § ? do afi. 22, ou, em caso de propostas intemediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate definidos no art. 28, arnbos da lnstrução Normativa SEGES/IVE n0 73/2022.
10.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ala da sessáo pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.
10.6. 0 agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao ú timo ance oíeriado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complemenlares, quando

lecessa''os à corfi-Íração daqueles ex g dos reste Edira e já aDreselEdos.
10.7. E Íaculiado ao agente de contralaÇão prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de

solicllação fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de íindo o prazo.

10.8. A náo apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

Íro silio eletrôfico www,comprasassare,com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a

desclassificaÇão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no An. 156, inciso l!1, da Lêi n0

14.1$12421.
10.9. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciaÍá a Íase de aceitaçáo e iulgamento da

proposta

11.0 " DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTo DA{S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)

11.1. A proposta Íinal deverá ser apresentada em via única original, com os preços aiustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll - Proposta de preços desie edital, assinada pelo representânte legal do llcitantê, em

linguâgem cLara e concisa, sem emendas, rasurâs ou entrelinhas, com as especificaçÔes lécnicas,

quantitalivos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do serviço e demais informações

relativas ao produto/serviço ofertado.

11.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresenlar a prova de garantia da mesrna, no

montanle êstipu ado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contrataçáo, nos termos do Artigo 58

da Lei Federaln" 14.133i2021.
11.2.1, A licitante poderá optar por uma das seguinies moda idades de garantiai

l) caução em dinheho ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

slstema centralizado de liquidação ê de custódia âutorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaljados por

seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Economia;
ll)seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou inslituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;
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lV)titulo de capitalizaçâo custeado por pagamento único, com resgate pelo valortotal.
11,2.2,. Oplando por cauçáo em dlnheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPoSITo
BANCARIo, (com a identiÍcação do depositante/licitante) a ser Íeito em nome da PreÍeitura Municipal de

Assaré,Banco do Brasil . Agência n'1020.0, Conta Corrente n0 301'1"2, sendo que depósitos efetuados

em câixas de autoatendimênto, só serão validados após sua compensação.
11.2.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o ljcitante deverá Íazer a cornprovação da

apó ice ou de documento hábll expedldo pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessênta)

dias contados a partir da data do recebimento da proposta.

11.2.4. Caso a modalidade de garanlia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enÍegará o documento

original Íornecido pela inslituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constarl
. Beneficiário: Preíeitu'a lvulicipa de Assaré.
. Obieto: Garant a da part.cipaÇào no PREGÀO ELETRÔNlC0 n' 2024.08.06.1.
- Valor: 10/o {um por cento) do valoÍ estiÍnâdo da Contratação.
- Prazo do Validade: 60 (sessenta) dias.
í1.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinaturâ do contrato ou da dâta em que for declarada fracassada a licitaÇão.

11.4. lmplicârá execução do valor integral da garantiâ de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentaÇão dos documentos para a contratação.
1 1.5. Prazo de validade náo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissâo.

11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quanlilativo de itens divergentes dos contidos no respeclivo

lote.
11.7. Na mtação do preço unitáío não será admitido o íracionamento do cenlavo.

11.8. Nos preÇos propostos já estarão incluídas as despesas Íeferenles a frete, t butos e dernais ônus

atinentes à enirega do objeto.
'119. No caso da lictante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licilaçáo através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais ê previdenciáÍios pertinenies ao regime das

cooperativas, devendo a proposta âpresentaÍ exequibilidade no aspeclo tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desisténcia, sob pena de aplicaíoes de possiveis

sanções admlnistraiivas, observado o devido processo legal

11.11. lniciada a íase de julgamento, oagente de contratação veriÍicará se o licitante provisoriamente

classiÍcado em primeiro lugar atende às condlções de participaçáo no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei no 14.133/2021, especialmente quanto à existêncla de sanção que impeça a participação no c€itame

ou a fulura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastrcs:

a) S CAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ConlroladoÍia-Geral da

União (httpsl/www.portaldaÍansparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (httpsJ/www.

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.12. A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11.13. Conslatada a existência de sançáo, o licilante será repulado desclassifrcado, por Íalta de condição de

parlicipaçâ0.

11.'14. Caso observada a inexistência de sanFes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) dê preÇos Íinais.

11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critéio de MENOR PREÇo, observado o estabelecido

nas condlções deíinidas neste edital e o disposlo no Termo de Referência que norteia a conlratação, sempre

buscando alcançâr a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas âs propostas que:

11.15.'1. Contiverem vicios insanâveis e/ou condições ilegais;

11,15.2. Não obedecercm às especlficações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.15.3. Apresentarem preços manifeslamenle inexequíveis ou permanecerem acima do prêço máximo

deÍinido pe|a a contratação;

ü6ü
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11 15.4. Não tjverem sua exequlbllldade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
11.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edilal ou seus anexos,
desde que insanável.
11 '15.6, Contiverern para o lote ilem corn valor superior ao estimado pela Administração, independênlemenle
do va or tolal do lote, devendo o licitante, readequar o \/alor do lotê aos valores conslantes no mapa de preços

emit,do pela plalaforma e.etÍónrca.
11.16. Será considerado lndicio de inexequibilidade das pÍopostas, valores infeÍiores a 50% (cinquenta poÍ
cento) do valor orçado pe a Adm n siração, nos termos da lnstrução Normat va SEGES/[,4E n' 73/2022.
1 1.17. A inexequlbi idade, na hipótese de que trata o item anterior, só será cons derada após di igência do
agente de Contratação, que venha a comprovar:
1 1 1 7. 1. Que o preço dê custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11 17.2. lnexisiirem cuslos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.18. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta dê preço, ou em caso da necêssidade de
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligênclas, para que a empresa comprove a

exequlbll dade da proposia

11.19. Toda desclassificação serà sempre Íundamentada e registrada na p ataíorma eletrônLca
11.20. Se a proposta de menor pÍeço não Íor aceilável, oagente de contrataçãoexaminará a proposta

subsequente, obseruada a ordem de classiíicação, veriÍicando sua compatibiidade e assim sucessivamenle,
até a apuração de uma proposla que atenda a este edital

.12.0. DA FASE OE HABILITACÃO
12.1 0s documentos de hab ltação exigidos consistem nos segulnles:

. Habilitacão JuÍidica:

a) Ato consttutivo, estatuto ou contrato soca em vigor e seus aditivos, devidarnente reg strado na Junta

Comêrcial dâ sede do Licitanle, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açôes, acompanhada de documenlos de eleição de seus administÍadores;

b) Registro comercial e seus adltvos, no caso de empresa individua, devidamente regislrado na Junta

Comercial da sede do Licitante:

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedâdes civis, ammpanhadas de prova de diretoria em

exercico;
d) Decreto de autorlzaÇâo, ern se tratando de empresa ou sociedade estrange ra em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão compelente, quando a atividade

assim o exigir;

e) Comprovaçáo de compromisso públlco ou particular dê consUtuição de consórcio, subscrto peos

consorcladosem se tratando de êmpresas organizadas sob esta forma, devendo ser realzada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representaçâo perante a Administraçãoe apresentar declaração

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pêlos atos praticados em consórcio, devldamente

assinado por todos os representantes egals dâs ernpresas que faráo parte da composiÇãoi

. Qualificacão Técnica:

0 Comprovação de aptdão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracterísUcas,
quantidades e prazos com o objeto da licilação, sendo esta feita mediante a apresentação de alestado(s),

íornecido(s) por pessoa(s)juríd ca(s) de direito público ou privadoi

f 1) Em sede de diligência, poderáo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovaro
que está sendo afirmado no teor do atestâdo de qualiÍicaçâo técnica apresentado;

. Reqularidade Fiscal, Social e Írabalhista:

PÍêf eitr,ra ctezÀssaré
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g) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridlca - CNPJ;
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribulntes Estadual e/ou Municipal, se houver, relaUvo ao domicilio
ou sede do licitante, pertnenle ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto conlratual;
i)Prova de regulardade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazênda Estaduali
k) Prova de regulardade perânte a Fazenda [,4unicipal
l) Prova de regularidade relativa à Seguidade Social;
m) Prova de regularidade relativâ ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTSI
n) Prova de regularldade perante a Justiça do Trabalho;

. Qualificacáo Econômico.financêira:

o) Balanço Pairimonial, Demonstração de Resultado de Exercicio e demais demonstrações conlábeis dôs 2
(dois) últimos exercicios sociais;
0,1) A documentação exigida acima estará reslrita ao último êxercÍcio social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos;
p)Certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidorda sede do licitante;

.0êclaracôes:

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos Íabalhlstas assegurados na Constiluição Fedêral, nas leis trabalhlstas, nas normas infralegais,
nas convenções colelivas dê lrabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega
das pÍopostas;

r) Declaraçáo emitida pela licitante dê que não possui êm seu quadro de pessoal, empregados nenores de 18

(dezoito) anos em lrabalho noturno, pergoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em quaquer
trabalho, salvo na condição de âprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos temos do inciso XXXIll, do Art. 7"
da Constituição Federal;
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ê para

reabiLitado da Previdênclâ Socia , previstas em leie em outras normas especlflcas.
t) Declaração de que atendem aos requisilos de habilitação, e que respondera pela veracidade das
infomaçÕes prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documenlos que não tiverem prazo de validade declarado no póprio documento, da mesma Íorma
que nâo conste previsão em legislação especifica, deverão ler sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dlas, contados da data da realizaçâo da licitação ou, se emldos por prazo indetermlnado, conforme
legislação do órgâo expedldor.
12.2.1. Fican excluÍdos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscrições.

12.3. 0s lcltantes vencedores deverão encaminhar/anexâr, exclusivaÍnente por meio do Sistema da Gl\4

Tecnologia, no sitio eletrônico www,comprasassarÊ.com.br, em formato digital, os documentos dê
habilitação exigidos neste Edital, após solicilação do(a) Agente de contrataçâo, por meio do sislema
eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas s tuaçÕes elencadas
no § 30 do art. 29, da lnstruÇão Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaçáo de habilitaçáo, ainda
que haja alguma rêstrição de regularidade Ílscal ou lrabalhista, nos têrmos do Art.43, § 1', da Lei

Complementar no 123/2006.
12.5. A não apresenlaçáo dos documentos de habililação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema GM TECNoLOGIA, no sílio eletrônico \,yww.comorasassare.com.bÍ, dentro do prazo eslipulado no
item 12 3, assim como o desatendimento a algurn dos requisitos de habilitação, estipuiados acima, acarretará
na inabilitacão/desclassificacáo do proponente, sendo convocado o licitante subsequenle, e assim

i,J-:L
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sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. j56, nciso I I

da Lel no 14.133/2021.

13.0 - DISPOSICOES SOBRE A,
13 1. Havendo reslriçáo quanto à

DA

porte ou da cooperaliva que se
assegurado o prazo de 5 (cinco)
regularização do(s) documento(s),
Complementar no 123l2006.

AR 123/2006
regularidade flscal e traba hlsta da mtcroempresa, da empresa de pequeno

enquadre nos termos do art 34, da Lei Federal no 11488/2007, será
dias útels, contados da convocação do(a) agente de contratação para a
podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei

13.2. A não comprovação da regularidade Ílscal e trabalhista, até o fnal do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direilo, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facullado ao(a) agente de conlratação
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de c assificação.

14.0 . DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO AÍO CONVOCATÓRIO
'14.1, 0s pedidos de esclârccimentos referentes ao presente processo licitatórlo deverão ser enviados ao(a)
agênte de contratagão, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada parâ abel(ura das propostas,
exclusivamente por meio eletrônico, informando o número deste pregão e o órgão interessadoou por meio da
plalaforma www.comprasassare.com.br.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se idenUflcar (CNpJ, Razáo
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juÍidica, e CpF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (enderêço completo, teleíonee e-mail).
14.3. Os esclarecimenios serão prêstados pelo(a) agente de contratação por escrito, pela plataforma
eletrônica aos inleressados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data íixâda para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, medianle petição por escrito, excluslvamenle por mejo elelónico, informando o
número deste pregão e o órgão interessadoou por meio da plataforma www.comprasâssare.com.br.
14.5. Acolhida a pêtição contra o aio convocaiório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletónica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimenlos aderem a esse Edilal tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitântes.
14.7. Deferida a impugnação conlra o presente Edital, será deíinida e publicada nova data para realização do
cerlame, observado, parâ esla, a contagern minima do mesmo prazo inicial.
148. Não seÉo conhecidas as impugnaÇões apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por
reprêsentante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclaÍecimenlos não suspendem os prazos pÍevistos nesle certame,
14.9.'1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medlda excepclonal e deverá ser rnolivada nos
autos do presente processo.

14.10.4 resposta à impugnação ou ao pedido de esclârecimento será divulgado por meio da plalaforma
eletrônica, no prazo de âté 3 (três) dias úteis, limilado ao último dia útil anterior à dala de aberlura do
certame

15.0 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabllltação de
lciiantes, à anulação ou revogaçâo da licitaçâoobservará o d sposto no art. 165, da Lei n0 14.133, de 2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamenle, sob pena de
preclusâo, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentaçâo das razões por escrito, exclusivamenie por meio eletrônico, através da plataforma
www'comprasassare.com.br.
15.2.Í os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contranazões denlÍo de igual prazo,
que comeÇará a contar a padir do término do prazo do recorrênte, sendo-lhes assegurado vista imidiata dos
elemenios indispensáveis à defesa de seus interesses.
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15.3. Não serão conhecidos os recursos lniempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licltatório pâra responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitânte declarâdo vencêdor.
15.5. 0 acolhimento de recurso lmpoíará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveilamento.
15.6. 0 recuso será dirigido à autoridade que tiver editado o aio ou profêrido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
pâra a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.7.4 decisão em grau de recurso seÉ definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos inteÍessâdosalravés da
plataforma www.comprasassare.com,br.

16.0 . pAs tNFRAcôEs ApMlNtsTRATlvAs E sANcôES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.'1.1. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregâr qualquer documento que

- lenha sido so icitado pelo(a) agente de contratação durante o certamel
16.1.2. Salvo em decorência de Íato superveniente devidamente justiÍcado, não mantiver a proposta em
especialquando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lancê ofeftâdo ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamenio da propostâ quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa compelitiva;ou
d) Deixar de apresentar amosÍa, quando for o casol
e)Apresentar prcposta ern desacordo com as especificações do êdital;
16.1.3. Não celebrâr o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3 1 RecusaÊse, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceiiar ou retirar o insÍumênto equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitaÇão;

16.1.5. Fraudar a licitaÇão;

16.1.6. Comportarse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especiâl quando:

a) Agir em conluio ou em desconíormidade com a lei;.- 
b) lnduzir deliberadamente a ero no iulgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitaçtu;
16.1.8. Praticar ato leslvo previsto no art. 50 da Le! n.0 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lel n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplical aos

licitantes eiou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e cÍiminal;

16.2.1. Advertêncla;
16.2.2. Mulia:
16.2.3. lmpedimento de licitar e coniraiar ei
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que sêja prcmovida sua reâbilitaçâo perante a própria autoridade que ap icou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções seráo considerâdos:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometidai
16 3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstáncias agravanles ou atenuantes;
16.3.4. Os danos quê dela provierem para a Administragão Públicaj
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integídade, conforme normas e orienlaçoes dos
órgãos de controle.
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16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oíicial.
16.4.'1. Para as inÍrações previslas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato Iicitado.

16.4.2. Para as inírâçÕes previstas nos ltens 16.1.4, 161.5, 1616, 16.1 7 e 16 18, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contralar e declaração de inidoneidade para licilar
ou contratar poderão ser apllcadas, cumu alivamente ou nã0, à pena idade de multa.
16.6 Na aplicação da sanção de muLta será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úleis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimênlo de licitat e conlratar será aplicada ao responsável em decorrência das
lnfrações adm nistralivas relacionadâs nos ltens 161.1,16.12 e 16.1.3, quando nâo se justificar a Írposição
de penalidade mais gravê, e impedirá o responsável de licitar e contratar no àmbito da Administração Pública
direta e indiÍeta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou enlidade, pelo prazo máximo de 3 (lrês) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaraçáo de inidonêidade para lcitar ou contratar,
em decoíência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1 6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como
pelas inÍrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.'1.2 e '16.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de iÍrpedimento de licllar e contratar, cuja duraÇão obsêrvará o prazo

previsto no art, 156, §50, da Lein.'14.133/2021.
16.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminislração, descÍita no item 16.1.3.1.,
caracterizará o descumprimenlo tota da obrigação assumida e o sujeltará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiveÍ sido exigida, nos
termos do art. 45, §40 da lN SEGES/IVE n.0 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade rêlacionada às sanções de impedimento de liciiar e conkâtar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a lnstauraçáo de processo de
respofsabilização a ser conduzido por comissão mmposta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inlimação,

apresentar defesa escrlta e especificar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contralar, conlado da data da intimação, o qua será dirigido à âuloridade que tiver
proferldo a decisão recorrldâ, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dlas útels, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superioÍ, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Cabeú a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicaçáo da sanqão de declaração de

inidoneidade para licitar ou contraiar no prazo de 15 (quinze) dlas útes, contado da datâ dã intrnaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úleis, contado do seu recebimento.

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideraÇão ierão efelto suspensivo do ato 0u da decisão recorridê alê que

sobrevenha decisão f nalda autoridade compelente.
'16.'14. A aplicaçáo dâs sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação inlegral dos danos causados.

17 . DA ADJUDIcAcÂO E DA HOMOLOGAÇÀo
17.1. Encerradas as íases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitalório será encaminhado à auloridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedlmento,

observado o disposlo no an.71 daLei no 14.133,de2421.
17.2. O litular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decoÍrentes de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escritâ
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17.3. O sisterna gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
oCorrênciaS relevantes.

18 . DA CONTRATACÃO
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinalura
do contrato. Esle plazo poderá ser prorrogado uma vez por igual petÍodo, desde que solicltado durante o sêu
transcurso e, âinda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compat bilidade com
as obrlgações por êle assumidas, todas as condições exgidas para a habilitaçáo na presente licitação.
18.3. Será facultado à AdÍninistração, quando o convocado não assinar o termo de contralo ou náo aceilar ou
não retirar o instlumento equivâlente no prazo e nas condiÇões esiabeecidas, convocâr os licitântes
remanescentes, na ordem de classifiCação, para a Celebração do contrato nas Condições propostas pelo

licitante vencedor.
'18.4. Na hipótese de nenhum dos licitântes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Adminisiração,

obseÍvados o valor estimado e sua eventual atualizaÇáo nos lermos do edilal, poderái

18.4.1. Convocãr os licitantes remânescentes para negociação, na ordem de classlficação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatáio;
18,4 2. Adjudicar e cêlebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licilantes remanescenles, atendida a

oÍdem classificatóía, quando frusirada a negociação de melhor condição.

18.5. A recusa injustiÍcadâ do adjudicatário em assinar o contrâto ou em aceitar ou relirar o inslrumento

equivalente no prazo estabe ecido pela Administração cancletizaá o descumprimênto total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmenle estabelecidas e à imediala perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade llcitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescenles convocados na Íorma item

18.4.1,

18.6. Serâ facultada à AdminislÍação a convocação dos demais licitantes classificados para a conÍataçtu de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposla indicado no edital sem convocação paía a contrataÇão,

ficaráo os lictantes liberados dos compromissos assum dos.

18.8. Para assinatura do(s) Contrâto(s) objeto desta licitâçâo, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s),

a título de garanlia conlratual correspondenle a 50/o (cinco por cento) do valor do(s) Contralo(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencêdora:

a) caução em dinheiro ou tilulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

slslerna centra izado dê liquidaÇão e custódia, autorizado pelo Banco CenÍal do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, coníorme definido pelo Ministério da Fazenda;

b)seguro-garantiai
c) íiança bàncáÍia emitida por banm ou instituição financeila, devidamente autorizado a opeÍaI no País pelo

Banco Central do Brasll.
18.9. Em se lratando de garantia prestada por Íneio de caução em dinheiro, o depÓsito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil- Agência n' '10204, conta Corrênte no 3011-2.

18.10. Se a opção de garantiâ for pelo sêgu[o-garantia:

a) seu prazo de validade deverá conesponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o lvluniclpio de Assalé, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que conienha cláusula contrária aos intelesses do [,'lunicipio de Assaré, Estado do

Ceará.
18,11. Se a opção for pela íiança bâncária, esta deverá terj
a) prazo de validade corÍespondente ao periodo de vigência do contrato;
b) expressa afirmaÇão do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao lvlunicipio de Assaré,

Estado do Ceará, indepêndentemente de interpelação judicial, caso o aíiançado não cumpra suas obrigaçoes;

Pr@f êitura dêzAssaré
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c) renúncia expressa do flador ao beneficio de ordem e aos direilos previstos nos ads E27 e B3E do Código
Civil Brasileiroi
d) clâusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.
18.12 A garantiâ prestada pela conÍatada será liberada ou restituida após o término da vigêncla do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contâdos da respeciiva solicitação, mediante a certilicaçáo de que os serviços
foram rêalizâdos a conlenio.
'18.13. Se o valor da garantia íor utlzado em pagamento de quaisquer obrigações, nclusive indenizaçâo a
terceiros, a contÍatada se obíga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrÍogável de '10 (dez)

dias, a contar dâ data em que Íor noliÍcâda pelo lVunicipio de Assaé, Eslado do Ceará.
18.14. Se houvêr acréscimo ao valor do conirato, a contratada se obriga a fazer a complementaçâo da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data que for notiÍicada pelo Municipio.
18.15. Ocorrerá a perda da garanua nas seguintes hjpôtesesl
I - o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll - outras hipóteses previstas no edltalde licltação.
18.16. As multas eventualrnente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.
18.17. As condições contratuais estão deÍinidas no Anexo lV. Minuta do Contrato, parte inlegÍante deste
edilal.

19 - DAs DISPoSIcÔEs GERAIS
19.1. O Edital e seus anexos estão dlsponíveis, na integra, no Portal Nacional de Coniratagões Públicas
(PNCP)e endereços eletrônicos constanies no item 2.1 deste Editali
'l9.2.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônlcol
19.3 Na contagem dos prazos estabe ecidos neste edital exc uir-se-âo os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
194. Os prazos estabelecidos nesle edital se iniciam e se vencem somenle em dia de expedjente na
Prefeitura lVunicipali
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse púb ico, anu á-la por ilegalidade de oficio ou por provocaçáo de lerceiros, med ante
decisão devidamente fundamentada;
19.6 E facultada ao(a) agente de contratação ou à autoridade superlor, em qualquer íase da llcitação, a
promoçâo de d ligência destinada a esclarecêr ou a cornplementar a nstrução do processo icitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licilação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa
enlre os interessados, desde que não comprometam o nteresse da Admlnislração, o principio da sonomia, a

finaLidade ê a segurança da contratação;
19.8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de contralação, nos termos da legislaçáo pertinente;

19.9, 0s lcltantes assurnem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses cuslos, indêpendentemente da condução
ou do resultado do processo licitâtórloi
19.10.0s licitântes são responsáveis pela fldelidade e legltimidade das informaçÕes e dos documentos
apresenlados em qualquer Íase da licitação;
1911, Caberá ao lcitanle acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico, íicando responsável pelo ônus
decoíente da perda de negócios d anie da inobservâncla de qua squer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexãol
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edita e/ou pelo(a) agente de contrataçáo, ou ainda
o não atendimento às solicitaçóes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃo ou INABILITAÇÃO,
19.13. O desatefdimento de exigências Íormais não essencjais não impoíará o aíaslamento do licitanle,
desde que seja posslvel o aproveitamenio do ato, observados os princípios da isonomia e do inleresse
público;

19.14, Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) agente de contratação deverão se dar por escrito, via chat
da plataforma êletrônica, na sala vi(ual" onde estará acontecendo o certame;
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19.15. Fica terminanternente proibido ao(a) agenie de contrataçáo prestar quaisquer iníormaçÕes sobre o
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótêse ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel,
como forma de garantir a lisura do certame;
19.16. 0 foro designado para iuigamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Assaré, Eslado do Ceará.

20 . DOS ANEXOS
20.'1. Conslituem anexos deste edltal, dele fazendo partei
ANEXO I . Termo de Referência
ANEXO ll. Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll . L,4odelos de Declarações
ANEXO lV. I\4inutâ do Contrato

Assaré - CE, 06 de Agosto de 2024.

erreira Furtado
a) de Despesas

Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNcA

1 , DO OBJETO

1.1 - Contratação para fornecimenlo de êquipamentos e material pêrmanente para undade de Atenção Básica
Especializada em saúde, Hospital Nossa Senhora das Dores, nos termos da proposta n0 12696.967000/1240-03 do
MinisiéÍio da Saúde - Governo Federal, junto à Secretaria de Saúde do lvunicipio de Assaré/CE

2 . DA rlToDALTDADE DE LrctTAÇÁo E Do cRíTÉRto DE JULGAMENTo
2.1 - Pxa a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitaçáo denominada PREGÃO, em sua Íorma
ELEÍRONICA, a qual observará os prêceitos de direito público e, em especlal as disposições da Lei Federal no

14.13312021, ao que determ na a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complemenlat f 14712014 e outras normas
aplcáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREço, observando todas as condições
definidas no editale seus anexos,
2 3 - A prcposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) corn valo(es) superlo(es) ao(s) estlmado(s) pela

admrnistraçâo, sob pena de desclassificacào.

3 . JUsTrFrcATrvA DA NEcESStDADE DA coNTRATAÇÃo
3.1 - 0 principai objetlvo desse lornecimento é a organização e rnanutenção da Unidade de Aienção Especializada à
Saúde no âmbito municipal, no qual a aquisiçâo de equipamento e malerial permanente descrito neste,
disponlbillzará subsidios suícienles aos proÍlsslonals para realizar diagnósticos, tratamenlos e procedirnentos

méd cos, atendendo plenamente a população usuária do sistema público de saúde de AssaréicE.
3.2 - O não abastecimenlo desses ilens para a Unidade de Atenção Especializada em Saúde, pode comprometer o
recebimento das demandas dos serviços de saúdê, gerando atrasos e consequentêmente, impactos negalivos na

saúde e no bem-estâÍ da populaçáo como um todo, Portanto, garantir o forneclmento dêsses materiais é crucal
para assêgurar que as unidades de saúde possam operar com excelência.
3.3 - Dito isto, a aquisição destes materiais e equipamentos, vai muilo além de simples transaçôes mmerciais. Ele

reílete o comprornisso da saúde muncipa com o desenvolvmento integrâl ê a iguadade de todos os

usuàrios/pacientes, contribuindo para a construção de uma sociedade mais jusla e saudável.
3.4 - Outro ponto a ser considerado é a responsabilidade da gestão durante a aquisição, garantindo que os

materiais adquiridos atendam aos padrões exigidos e sejam fornecidos em tempo hábil, evitando inlerrupçÕes. A

- adoção dessas práticas fortalece a confiança da população na adminlstração e conÍibui para a melhoria conllnua
dos serviços de saúde prestados.

4 ' DA ESPECIFICAçÃo, QUANTIDADES E VALOR MÁKMO ESTIMADO

4.1 - A(s) empresa(s) a se(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos conforme descriçáo e limite máximo

de valor especiÍicados na planilha abaixo:

LOTE OI . EQUIPAI'I|ENTOS

Itêm Especificação Unid. Qtde.
Marc,/
Modelo lJnitáÍio

ValorTotal

1
Esfigmomanônretro aduto - lipo analógco \ maieÍiâ de
confêcÇão da braÇade ra nylon ou tecdo em aLqodão

UND 32S,00 1 974 00

2

CaÍd otocógÍaío - lipo poÍtát I coÍn alça - mprcssora ntegrada

- lela I cd dobÍavel de 7 a 11pol - medição 30 a 240bpm '
qestaÇào oemelat. qrau de Dr

UNO 1 21.915,00 21.915,00

3 Negâtoscópio - upo 02 corpos UND 2 1.480 00 2.960 00

oftalnroscópio - composição 5 abêÍtuÍas - llminação 6d -

alimenlação caÍegador de mesa parâ câbo Íecaregavel com
bateriâ de lillo

U\D 1 2.023,00 2.023,00

5
Bisturr elétrico (a párlrr de 151 w) - bisluri eletrônico
rn croprocessado com polênca rniniÍna de 300w com

UND 1 29 788,00 29 788 00
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rêcursos quê pêmitâ prctegêr o paciêntê co

6
Foco cdrgico de solo móvel tipoledSl 000a130.000 ux-
oossui sislerna de emeÍqêncra e baieia

UND 1 36.300 00 36.300,00

Totell 94,960,00

LoTE 02 - PERI\,IANÉNTE

Item EspeciÍicação Unid. Qtde.
lllod6lo tinitàrio

VãloíTotal

1
Carro máca s mples - em aço noxdável ou alum nio - possu
qÍades lateÍais

UND 1 3.983,00 3.983,00

2
[,4esa auxilar . dimensões de 40x40x80cm a 40x60x80cm -
matefla de conÍecÇão aÇo inoxidàvel

UND 817 00 3.268,00

3

Cadeira de Íodas adullo - malera de coníecção aço ou ferro
p:rlado- apoo paÍa b'aços escaroleáv€l - apoo para pes

íemovilel - elevâÇao de pernâs
UND 2 1.378,00 2 756 00

4 Mesa de mayo - malerla de coiíecção - aço inoxidável UND 2 617 00 1.234,00

5

Cama ppp - sistema ppp - pré-parto, parto e pós-parto com
moúm€ntos d9 elevaçáo do6al e rcgulagem de alluÍa
aconados atÍavés de motores €lálricos.

UND 1 15 971,00 15 971 00

5
fi,laca de lransfeíência (dois câÍros) - maleÍial confeccionado
em aço inox. Possuhorades lateíais e slporte de Soro

UND 7.4í1 00 7 411,00

7
Cadeita paÍa coeta de sangue'estrulura ern tubos de aço
mm âcabamento em pintura êpôxi, conlendo âpoio de bÍaços
requlâvel

UND 2 622,00 1244,00

8

Mesâ c rúrsicá mecàn câ - base êm Íolmalo de t construída
em chapa de àço, @m Íevestimento em abs ou mateíial
supeior, ôom movmenlâÇão da bâse real

UND 45.130,00 45.130,00

Tot,l: 80.997,00

4.2 - O valor máxinro admilido para esta contratação é de R$ 175.957,00 (cênto e setenta e cinco mil, novecentos
e cinquenta s sete reais), obtido através do MENOR dos preços unitários cotados nas pesquisas de preços

realzadas peio Setor de Pesquisa ê Compras do N.4uniclpio de Assaré/CE, nos termos da lnslruçáo Normaliva

SEGES/Í\/1E N0 65, de 7 de iulho de 2021.
4.3 - Não serão aceitos para fins de conÍatação, preços unjiários superlores aos valores constantes no orçamenlo

-acirna.
4.4 - Caso o licltante seja o próprio fabricante do produto, o mesn]o deverá lndicar a marca de modo a não ser
identifcado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

devendo os mesmos ser entregues iunto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas ordens de Compta

Ílcando a Administmção no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor estritamente necessária, sendo

as despesas com a enlrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5 2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a coniar do recebimento da respeciiva

Ordem de Compra.

5.3 - A contratada Íicará obrigada â trocar, as suas expensas, os produtos identificados como inadequâdos, sem

ônus adicional para a administraçâo municipal, garantindo a substituição por itens de qualidade equivalente ou

superior.
5.4 - A Contratada dêverá ter capacidade operacional e logistica para atender à demanda das Secretârias
l\,4unicipais, garantindo o fomecimênto conlínuo e regular conforme necessário. Isso inclui a disponibilidadê de
infraestrutura adequada, Íota de transporte e equipe qualiícada para atender às exigências do contrato.
5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes
e compatíveis para a guarda e armazenarnento dos produtos.

- 
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5.6 - O receb menio dos produtos será efetuado nos segulntes terrnos:
5.6.1 - PÍovisoÍiamente, para eÍeito de posteÍior veÍificagão da conformidade do produto com a especiÍicação;
56.2 - Definitivamentê, após verificação da quaiidade e quantidade do produlo, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente acejtação.

6. pA cLAssrFlcAÇÃo p0 oBJETo E Dos REoutslros pA coNTRATAçAo
6.' - Os produG
qualidade podem ser objetivamente deÍinidos por meio de especiÍicaçoes usuais de mercado. Dessa Íorma a
contratação deverá ser reallzada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega
aconteÇam conforme necessldade da adminislração e disponibiLidade orçamentária no decuÍso do prazo da vigência
contratual.

6.2 - A contratada deverá apresentar comprovâÇâo de habilitação jurídica, técn ca, Íiscal, social e trabalhista e de
qualificação econômico-Íinanceira, dentro daqueles previslos nos arts. 66 a 69 da Lei n" 14.'!33/21.
6.3 - A contratada deverá realizar o fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes, de acordo com o

especificado, atendendo o tipo de embalagem, unidade de medida e prazos de validade quando houver.
.- ô 4 - Os licitantes deverão possuir logística suficienle para atender as necessidades de armazenagem e

desêmbarque. A qualidade Íísicâ das embalagêns e condições dos mateÍiâis, serão de responsabilidade do
fornêcedor até o momenlo da enttega.
6 5 - A folnecedora deve assêgurar a qualidadê e cumpru rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos. lsso é
crucial para evitar intenupçÕes nos serviÇos de saúde, garanlindo que os materiais estejam disponívels quando

6.6 - 0s fomecedores devem possuir as certificâçôes adequadas e estar em conformidade com lodas as
regulâmentações e normas aplicáveis à fabricação e distribuiçáo dos produtos. A adminslraçâo pública deve
garanth que os Íomecedores atendam aos requisilos legais e regulatórios perlinenles para assegurar a qualidade
dos maleriais adquiidos.
6.7 - Garantia Mínima: Deve ser realizada garantia mínima para lodos os equipamentos, com cobertura adequada
para defeitos de fabricâção e falhas prematuras.

68 - Critérios Ambientais: 0s produtos devem ter uma alta classiÍicação de eíiciênciâ energética,
preferencialmenle com selos de sustentabilidade que garanlam menor consumo de energla e jrnpacto ambienlal
reduzldo.

6.9 - Náo seÍa admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.
6.10 - A contratada dgverá apresentar garantia contratual, conforme os arts, 96 e seguintes da Lei n0 14.133,
de 2021, estipulada em 5% do valoÍ totalda contratação.
6 9.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta ConÍatual.

7 . DESCRTçÃo DA S0LUçÃ0 CoMO UM TODO

7.'1 - Restou como solução viável, a contratação para fornecimento de equipamêntos e mateÍial pêrmanentê
paÍa unidade de Atenção Básica Especializada em saúde, Hospital Nossa Senhora dãs DoÍes, nos têrmos da
propostâ n" 12696.967000/1240.03 do Minlstério da Saúde - Governo Federal, junto à S€cretaria de Saúde do
Municipio de AssarélcE, considerando pÍevisáo orçâmentáÍia para esle tipo de despesa e viabilidade da
contrataçã0.
7.2 - Esta medida é essencial para garantir que aS unidades de saúde estejam adequadamente equipadas para
oferecer um atendimenlo coniínuo efciente e de qualidade à população. A disponibilidade desses ltens é
iundamental para a realização de diagnósticos precisos, tratamentos eficazes e procedimentos médicos seguros,
contribuindo signiícativamenle para a manulenção e melhoria da saúde pública no municipio

8 . Do MoDELo DE GEsTÃo Do CONTRATO
8.1 - o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de âcordo com as cláusulas avençaoas e as Áormas
da^Lein" 14 133, de 2021, e câdâ parle responderá pelas consequências de sua inexecução lotal ou parcial.
8.2 - Em.caso de impedinrento, ordem de paralisaÇão ou suspensão do conlrato, o croÁograma de execução será
pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias medúntes simples aposlila.

Ruâ Dr. Parvà, no. .15 - Vih Mota - CEp: 61 140{C0 - Assare/CT Fone: (88) 35t5-1613
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8.3 - As comunicaçóes enlre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser reallzadas por escrlto sempre que o ato
exgirtalforma idade, adm tindo-se o uso de mensagem eetrônica para esse Íim.
8.4 - O órgão ou entidadê poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providênc as que devam ser
cumpridas de imediato

8.5 - A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contralo, ou petos
respectivos subslitutos (Lei n' 14.'133. de 2021, art. 117, caput).
8.6 - 0 Íiscal do contralo acompanhará a execuçâo do contrato, para que seiam cumpridas todas
eslâbelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resullados para a Administraçâo.

as condiçÕes

I6.1 " O fisca do contralo anotará no histórico de gerenciamento do contrâlo todas as ocorrências relacionadas à
execução do mesmo, com a descrição do que lor necessário para a Íegularização das faltas ou dos dêfeitos
observados.
8.6.2 - ldenliícada qualquer inexalidão ou irregularidade, o íisca do conlralo emtrá notficaçôes para a correção da
execução do contraio, determinando prazo para o feito.
8.6.3 - O fiscal informará ao gestor do conlrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ulirapâssem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanêadoras, se for o caso.

- 3.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o flscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7 - 0 gestor do contralo acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do conlralo, de todas as ocorrências
rêlacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autotdade superior
àquelas qJe ullrapassaren a sua compeiência.
8.8 - 0 fiscal do contrato veriÍicará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamenlo, as garanUas, as glosas e a íormalizaÇão de apostiamento e termos âditivos, solicitando
quaisquerdocumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.8.1 - Caso omrram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscaldo conlrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do conircto para que lome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência.
8.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do contralo,
conlendo lodos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de
serviço/compra, do regisÍo de ocorênc as, das alteraçÕes e das prorrogações contratua s, elaborando reLatório com
vistas à verlficaçáo da necessidade de adequaçoes do contrato para Íins de atendimento da finalidade da
administraçã0.

8.9.1 - 0 gestor do contrato acompanhaÍá a manutenção das condiçôes dê habilitaçâo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e ânolará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamenio da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.9.2 - 0 geslor do contÍato emilirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanlo ao
cumprimento de obrigações assum das pela contratada, com menção ao seu desernpenho na execução contratuâ1,

baseado nos indicadores objetivamentê definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadaslro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
8.93 - 0 gestor do coniraio tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaÇão para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pe a comissão de que trata o êILl!ful4Lg.L
no'14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, coníoÍme o caso.
B 10 - 0 Íscal do contralo comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o lérÍnino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçáo contratual.
8.11 - A contralada deverá mantel preposto âceito pela Administraçâo para Íepresenlá-la na execução do conÍaio.
8.11.1 - A indicação ou a manulençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamenle justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativldade.

9 . DO PAGAMENTO

9.í - Preço
911-0valortotalestimadoparaaconlrataçãoédeRg'175.957,00(centoesetêntaecincomil,novecentose
cinquenta e sete rêais).
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9.1 2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas decorrentes da execuÇão do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistas, pÍevidenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessáÍjos ao cumprimenlo lntegral do objeto da
contrataçã0.
9.2 - Forma de Pagamsnto
9.2.1 - O pagamento será realizado afavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta coÍenle
indicados pela contralada.

9,2.2 - Será considerêdo a data do pagamento o dia em que constar como êmitida a ordem bancária para
pagament0.

9.3 - Prazo de Pagamênto
9,3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (hinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se ocorÍido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão mntratante atestar a execução
do objeto do contrato.
9.4. Condições de Pagamento

- J.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeio da contratação,
conforme disposlo neste instrumento.
9,4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve ve fcar se a Nota Fiscal ou Fatura âpresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais comoi
a)o prazo de validadei
b) a data da emissão;
c) os dâdos do conÍato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de exêcuçáo do conlratoi
e) o valor a pagar; e
f) evenlualdestaque do valor de retenções lributárias cablveis.
9.4.3 - Havendo êrrc na apresentação da Nota Fiscal/Falura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento Íicalá sobrestado até quê a contratada providencie as medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o prazo
para pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da regularização da siluação, não acanetando qualquer ônus para
a contratantei
9,4.4 - A Nola Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaioriamente acompanhada da comprovação da regularidade fscal,
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sltios eletÍônicos ofrciais ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei n0 14.133/202'!.

! 9.4.5 - Previamente à emissão de noia de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
paÍal

a) veriÍcar a manutenção das condições de habilitação exigidas na mntratação;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em Licitação, no âmbito do órgão ou êntidade, proibiçáo de
contratar com o Poder Públlco, bem como ocorrências lrnpedltivas indireias.
9.4.6 - Constalando-se a siluação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiícaçâo, por escÍito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critérlo da contratante,
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradâ improcêdente, a contratanie deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pelâ Íiscalização da regularidade íscalquanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à exislência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinenles e necessáÍlos
para garantlr o recebiÍnento de seus créditos.
9.4.8 - Persisiindo a iríegularidade, a contratantê deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo adminislrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamenlos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conlralada não regularize sua situação.
9.4.10 - Quando do pagamento, será eÍeluada a retenção tíbutária prevista na legislação aplicável.
9 4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pàgamento serão retidos na fonte os
percenluais estabe ecidos na leglslaçáo vgente

Rua Dí Pât',rJplls - \.il ã0{00 - d'é/CE --à*, (sS) 353i-16ú 
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9.4.1'1 - A contratada regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no'123, de
2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos tmposlos e contribuções abrangidos por aquele regime. No
entanlo, o pagamento Ícará condlcionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofcial, dê que
faz ius ao tratarnento tributário favorecldo previsto na referida Lei Complementar.

1O . DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

10.1 - 0 pres

do ai(igo 105 da Lein" 14]3312021.

11. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAIVIENTO OU NÃO DA SOLUÇÂO
1 l 1 - A ic taÇão será por oles/grupos, tendo e
divisão em grupos/lotes, sendo que o parcelamento da solução é mais satisfatório do ponlo de vista de ellciência
lécnica, por manter a qualidado do fornecimento, haja vista que o gerenciarnento é completamente possível,

ressaltando que vislumbra-sê a efetividade de nive de controlê pela Adminlstração na execução deste,
cumprimento de das obrigaçóes contratuais e observância de prazos com a concentração da responsabilidade
Jo fornecimento e gaÍantia dos resultados.

12. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas do fuiuro contrato correrão por conta de recursos orlundos do Tesouro lVunicipa, previsios nas
seguintes dotaÇoes orÇamentáriasi

Elemento do 0
4.490.52.00

13 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTMTANTE E CONTRATADA
13.1 - As obrigaçõês da Contratanie e Contada estão dispostas na Í\.4inuta Contratua Anexo lV do Edital

Convocatório.

14 . D0 F0R0
14.1 - Fica elêito o Foro dâ comarca de Assaré/CE para dirimir os litlgios que decorrerem da execuçáo do futuio
Contrato que não possam ser mmpostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §1o, da Lei n0 14.133/21.

Assaré/CE, 06 de agosto de 2024.

10 301.0511 2.032.0000

10.302 0522 2 036 0000

Fêrreira Furtâdo

o(a) de Despesa

Secretaria lllunicipal de Saúde

Rua Dr. Paivà, no. 415 - Vita Motà , CEp: 63.140-000 - Assare/CÊ - Fonei (88) l5:j5-1613
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ANEXO II
PROPOSÍA PREÇOS

A Prefeitura Municipalde Assaré, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos lnte ra subnTissão âos preceitos legais em vigor, especiâlmenle os da

Lei no 14.133/21, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.06.1.

Dec aramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de pârticipar da mencionada Llcitação.

Declaramos ainda, quê em nossa proposta os valores apresentados englobam todâs as
despesas com tributos, irnpostos, conlribuições íscais, parafscais ou laxas, inclusive, porveniura, com

serviços dê terceiros, que ncidam direta ou indiretamente no valor dos servlços cotados que venham a

onerar o objeto desla contratação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente Íornecer os produtos/bens especiflcados no

Anexo l, caso sejamos vencedor da presente Licitação.

Oblêto: Contratação para íornecimento de equipamentos e maierial peÍmanente para unidade

de Atenção Básicâ EspeÇializadâ em saúde, Hospital Nossa Senhora das Dores, nos termos da proposta no

1 2696.967000í 240-03 do I\4 nlsiério da Saúde - Governo Federal, junto à Secretarla de Sâúde do [,4unicípio

de Assaré/CE, conforme especiÍcaçóes apresentâdas abaixo.

L9!9

pê.milkno minimo âs sêguintes opêrâçóes:
ouro (300w), blend {130w). coaqu ação (120w) e
bipoar (70w) Deve possu r resu adoí de alaÍme
sonoro Devê ser compâtivel com sistema de gás

dirensares de 40x40x80cín

aÍgôn o. AcessóÍios que acompánham o
equipamento: 01 câtrô de tÍanspode e 01 pedal

simpbr - em âao inôxidável
Jotal

Lotê 01 - Equipamenlos
Mâr.âr odolo, V.lor únitá.io I Valor

0001 Esíghomanômelro aduto - lipo anaógco \
mâterial dê contecção da braçâdêiÍa nyon ou UND 6

0002 CardiorocógÍafo - tipo poÍlátil com alça
mpÍessora ntegGda - iea cd dobÍâvê de 7 ã

11por- mêdição 30 â 240bpm -gesráção semelâr.
g.au de pÍoteçáo sondas iprS - alimentaFc

UNO 1

0003 N-ãqãiGa-óp, f po o, 
"",pos

UND 2

0004 Oliàlmo§cópio - composiaão 5 abeúrÍa§
iluÍninaçáo led - âllínêntaçào oaregadordê rn$a
oará cabo ÍêcaÍeqávelcorn batera de lilto

UND 1

Bisiuri elét co (a pa.tÍ de 151 w) - bistu
elekóni@ micoprocessado com potênci
mlnima de 300w com recursos q!ê pernll
proteger o pacentê contra queimâdurás. Dov
apÍêsênter painel â pová de líquidos. Dev
possuií no minlmo as fuôçóes mono poar
bipoLâÍ O coitrcle da polênciâ deve st
rêalizâdo por meio da caneta ê/o! pedal. Oêv
.ê'mitknô minim. áq §tuuinlês ôóêrâcôês:6í

UNOI

Foco oúígi@ de solo móv.l - tipo l€d 81.000
13O.OOo lux - possui slsieÍnâ dê êmergêncâ ê UND

Marcã/ll,todeto Valorunitário

RLrêDr Pa va, n0 415, V la [,4otâ - CEP: 63 140-000 - Assaré - CE
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40^60.80cm - marer a Oe coniecçrc açc

0003 Cadenê de rcdàs ad!to - mareiiatae co*eAa<
aço ou fero ptntâdo- apolo pêra bráÇo!
escamoteáve - ;poio paÉ pes rcmovvet
elevaçâo de pernas com etevacao

UND 2

0004 |Iffili:,"'' materiar oe contecçao ' açc
IJNO 2

cêma ppp - sistema ppp - pré-pêrro, pano e pói
pano com movimentos de €lêvácãô dôE: ê
Égulagem de alturâ acionados átravés de
motores elélricos. EsÍutLrra êm aÇo cârbo.o com
iratamênlo ântiÍêruginoso ôu sLrpêror. Com
rodízros s€ndo dois com fÍe os êm diaoonàt
Acompênha cabecê rás reÍnovivers o;des
êporo de pernàs remov vêt par ae porra'coras.
.poio paÍ. do clcanhares, baÍa dê esforço,
dsposilivo páÍê coeta dê rquidos € cotcháo
compâiivel com as dimênsóes da câma.
Capacidâde mÍnima de 120 kq.

UND 1

0006 rlaca de transÍeÉ;ããldo-É-ãroat --ma-
conÍêcciorado êm aço inox. possuiÍ sráde!
lqleÉis e supode de soÍo

UND 1

0007 Cadeirâ paÊ coêtâ Oe sangue - esirutlrâ err
tubos dê àço com acàbamento êm pniuÍa epô/i
contêndo áooio de bra@s Éoutávê

I,]ND 2

0008 wesa crrúrs câ me-ã;Éã - bãs-;;m ioÍmãi=
construÍda em chapâ de aço com Íêvesiim€nk
em abs ou maleÍal supe oÍ. cofi movmentêçé(
da base reaEáda .trâvés de rodLzos. A firacà(
do eqúpamento Oevsra ser atraves Ae tráv;
aciorada por pedal, com sapatas de ãpoio d€
boíàcha para Oârantrr mêor fiiacão ao oiso
Colna com quras com revesti ntô em â..
inoxidável. Châssi do tampo com reveslimeni!
êm aço inoxidável dviddo em no írlnimo oa
sêçóes: cabêceiE doÍso do iampo, âssento d.
tampo e pernás. Réguas em aço inox par;
colocáção de acêssóios. Tampo radk
tránspa.ênte para uso do inienstÍicádor d€
imaqem, Í em loda suâ extensão. dividido er
04 seçóes' cabecetrã, doÍso âssenro peÍnas
Os Ínovimentos de trêndetemburq rêverso d(
trendelemburg, laleÍal êsquedo, tateÍa dÍeito
dorso, penras ê Énal deveráo ser âcionados po
mãnivelas rêmovtveis localizadas nas tatêrâis or
cabeceira da mesá ou pneumatic€merie
Capacidadê de peso de no mtn.no 2OO [g
AcessóÍos: deverãô âcômóánhâr : hê<â n.
mnmo os sêgurnles acessOnos Ot togo Or
colchonetes eÍn p!, 01 àrco de narcose; 01 pa
do supodes para âpoio de ombrost Ol par d(

UND 1

Valor Total da Proposta; R$

Proponente:
Endereço:
CNPJ:

Telefone .. ....... ........... .... e"mall:

Rua Dr. Paiva, no 415, Vira wota - CÉF: 6ãlaõ{õõ - ns e - cE
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Representante Legal:
CPF:

oata da Abertura: ........

Horário de Abertura:
Prazo de Entrega: Coníorme Editale Contrato.
Validade da Prcposta: 60 (sessenta)dias.

Data: ............................

Assinatura do Proponente

RLra Dr. Parva, no 415, Vlla lvotê - CEP: 63.140-000 - Assaré - CÊ
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ANEXo
MoDELos DE DECLARAÇÔES

DECLARAÇÔEs

1 - A empresa INo[,4]NA E oUAtlF CA 0 FORNECEDORI, por meio de seu represenlante egal, [NOU]!ÀE
OUAtlFlCS O REPRESENTANTEI. DECLARA para todos os Íins legais ê em atendimento ao EDITAL de
LICITAÇAO do PÍegão Eletrônico n" 2024.08.06.1, que possu! aptidão Íinanceira para a execução do
CoNTRATO e que a sua PRoPOSTA DE PREÇo compreende â integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constiluição Federal, nas els trabalhistas, nas norÍnas lnfralegais,
nas convenÉes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condula vigentes na daia de entrega
das propostas.

2 - (NO[/|NA E OUALIFICA 0 FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, Pregâo Eletrônico no 2024.08.06.'1 junto ao lvlunlciplo de
Assaré/CE, que não possu em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoiio) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a parth de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da Conslitulção
Federal,

3 - A empresa INot\,4tNA E ouALLFtcA 0 FoRNECEDoRI, por melo dê seu representante lega, [!!U]NÀE
QUAL F CA O REPRESENTANTEI, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 12.1 alinea
"s" do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico n0 2024.08.06.1, declaÍa, sob as penas da lei, em especial ao
Ad.299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência e para reabllltado da Previdência Social, conforme as regras de acess bllldade previstas na

legislaÇã0.

4 - Declaro para os devdos fins que a empresa inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob o n' DECLAM, sob as penas

da e, que cun'rpre todos os requisltos habiitatórios solicitados deste Pregáo ElelÍônico n0 2024.08 06.1 e

que responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei, caso a emplesa seja a

detentora da melhor proposta neste Processo

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presenle, sob as penas da Lei.

CidadeiEstado, ............

DECLARANTE

Rua Dr Pava,n"415 VlaMotê-CEP:63 140-000 - Assaré - CE
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ANEXO IV

MINUTA OO CONTRATO

Conlrato que entre si fazem o l\,4unicipio de Assaré/CE,
através da Secretaria l\.4uniclpal de Saúde e a empresa
..................................., pârã o fim que nele se declara.

0 MUNICIPIO DE ASSARÉiCE, pessoa jurídica de direito público, tnscrito no CNPJ/lúF sob o n,o

07.587.983/0001-53, através da Secretaria l\y'unicipal de Saúde, neste ato representada por seu/sua
ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ................................., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, âpenâs
denominado de C0NTMTANTE, e de outro lado ......................................, estabeecida na

.........., inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 ............................, neste ato representada
p0r ............................... portado(a) do CPF n0 ...................................., apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do PÍocesso de Pregão Eletrônico n0

2024.08.06,1, em conformldade com as disposições contidas na Lel Federa n'. 14,'133,01 de abri de 2021,
mêdiante as cláusuLas e condlçôes a seguir

CLÁUSULA PRIMEIM. DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

normas gerais da Lei n" 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/aulorizado pelo(a) S(a).
.... .... .......... ...., ordenado(a) de Despesas da Sêcrelaria Municipalde Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por obieto a ........................., na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2 - São anexos a este inslÍumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição:
2.2.'1. Termo de Referência;

2,2.2. Edital da Licitaçáo;
2.2.3. Proposta do contratadoi
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUSULA TERCEIM. DA VIGÊNcIA E PRoRRoGAçÀo
3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinalura, na

forma do artigo 105 da Leln' 1413312021.

3.1 '1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permiiida a negociação com o
conlÍatado.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MOOELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

condiçoes de conclusáo, enÍega, observação e recebimenlo do objeto constam no Temo de ReÍerência,

vinculado a esie Contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCoNTRAÍAÇÃo

CúUSULA sExTA. oA oRIGEi,I DoS RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por contâ de rêcursos oriundos do Tesouro l\y'unicipal, previstos
nas seguintes Dotações orçamentárias:

Rua Dr Pa va, no. 415 - Vila t,totô - CEP: 63.140,000 - 
^s§arélcE 
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urga0 Unid. OrÇ. Projeto/Atividade El€mento dê Dospêsa

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo

7.1 . Preço
7,1.'l - 0 valor total do contrato é de R$ ...,.,.......,... (.....,.......,.........,.,,.......),

7.1.2 - No valor acima eslão incluidas todas as despesas ordinárias direlas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscals e

comerciais incidenles, taxa de adminisiração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÇão.

7.2. Forma dê Pagamento
7.2.1 " 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

correnle indicados pela contratada.
7.2,2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 . PÍazo de Pâgamento
7.3.1 - 0 pagamento será êÍetuado no prazo máximo de atê 30 {trinta) dias, contados do recebimenlo da

Nota Fisca /Fatura,
7.3.2 - Considera-sê ocorrido o recebimenlo da nota Íiscal ou falura quândo o órgão mntratante atestar a
execução do objêto do contrato.
7.4. Condiçõês de Pâgamento
7.4.1 - A emissão da Nota Flscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objelo da contratação,

coníorme disposto neste instrumento.
7.4.2 - o setor competente para proceder o pagamento deve verlficar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validadej

b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do órgão contraiante;
d) o periodo respectivo de execução do contratoi

e)o valor a pagar;e

0 evêntual destaque do valor de retenÇoes tributárias câbiveis.
7.4.3 - Hâvendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunslância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada pÍovidencie as medidas saneadoras. Nesla

hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-à após â comprovaçâo da Iegularzação da situação, não

acarretando qualquerônus para a contratante;
7.4 4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatodaÍnente acompanhada da complovaçáo da regularidâde

llscal, constatada por meio de consulla on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oíciais ou à
documentaçáo rnencionada no art. 68 da Lei no 14]3312021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutençâo das condiçoes de habilitação exigidas na contralação;
b) ideniificar posslveL razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem mÍno ocorrências impeditivas indirelas.
7.4 6 - Constatando-se a situaÇáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úleis, Íegularize suâ siluação ou, no mesrno prazo, apresenle
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conlratante.
7.4.7 - Nâo havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada impmcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da reguiaridade íscal quanto à inadimplência dâ
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os rneios
pertinenles e necessários para garantiro recebiÍnenlo de seus créditos.

Ruô D. Paiva, nô. 415 - Viia [1ota - CEP: 63.140-000 -AssardcE, Fone: (88) 3535-1613
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7.4.8 - Perslstindo a lrregularidade, a conlratante deverá adotar as medidas nêc€ssárias à rescisão contratual

nos aulos do processo administralivo correspondente, assegurada à contratadâ a ampla deÍesa.

7,4.9 - Hâvsndo a efetiva execuÇão do objeto, os pagâmêntos serão realizados normalmente, até que se

decida pela resclsão do contrato, caso a conlratada náo regularize sua situaçáo.
7 4.10 - Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributárja prevista na lêgislação aplicável, ,

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de Íbuto inserido na planilha, no pagamento serào Íetldos na

fonte os percentuais eslabelecidos na legislaçáo vigente
7.4.11 - A contraiada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retençáo lributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrang dos por aquele reg me,

No entanto, o pagamenlo ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficia , de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prevlsto na referlda Lei Complementar.

cLÁusutA orÍAVA. Do REAJUSTE E oo REESTABELEcTMENTo Do EQurLlBRlo EcoNôMrco.
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente conlralados são Íixos e hreaiustáveis no prazo de um ano contado da dala do

- olçamento est rnado.

8.2 - Apôs o inlerregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contralante, do iPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamenle para as obrigaçÕes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do últ mo reajusie.
8.4 - No caso de airaso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratanle pagará à conlratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondenle tâo logo seja

divulgado o indice deÍinilivo,

8.5 - Nas aferições íinais, o índlce uiilizado para reajuste será, obrlgatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de qualquel forÍna náo possa

mais ser ulilizado, será adotado, em subsuiuiçao, o que vier a seI determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de prevlsão legal quanto ao índice substituto, as partes e egelão novo índice oficlal, para

reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será rêalizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.

8.9 - PodeÉ ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialÍrente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa rêmuneÍâção do fornecimenio, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do conlrâlo, na hipótese de

sobrevirem fatos imprêvisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, tetardadores ou

impedilivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força malor, caso foriuito ou fato do príncipe,

conflgurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14,'133/2021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibÍio econômico-financeiro deverá ser formulado dulanle a

vigência do contraio e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.133/2021.

cLÁusuLA NoNA . oAs oBRIGAÇÕEs DA CoNTMTANTE
91 - Exigir o cumprmento de todas as obrigações assumidas pea Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Íermo de Referência, vinculado ao presente

contralo;
9.3 - Nolificar a Conirâtada, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substiluido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expênsas;
9.4 - Acompanhar e íiscalizar a execução do conÍato e o cumprimento das obrigaÇões pela Conlralada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissâo de Nola Fjscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÇão
do ob,eto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÇão do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art 143, da Lei na 14.1$12A21

Rua D. Paiva, flo. 4ts - vita Motô , ccp: 63.iad-õb0 - Ã;;é/ôÊ É;," iils) alrçietj



.L-^-{
IBtIal\-.Jlô

Pr€feitura/Ass;=r
2'--í', r'- '"' /--r.' . -

rG! 005Q

9,6 - Eíetuar o pagamênto à Contraiada do valor conespondente ao fornecimento do obleto, na {azo, íotna
e condlçóes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Apricar â Conlralada as sanções pÍevrstas na lei e no prêsente Contrâlo;
9.8 - CientÍcar o ÔÍgão compelente para adoção das medidas câbÍveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela Contratada;

9.9 - ExpLicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimenlos mâniÍestamente impertinentes, meramenle prolelalórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Adm nistração terá o prazo de 10 (dez) dias útels, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admilida a pronogação por igualperiodo, quando molivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do gquilíbrio econômico-ínanceiro feilos pela

contrâtada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela Contratada com
lerceiros, ainda que vinculados à execução do contmlo, bem como porqualquer dano causado a lerceiros em
decorrênc a de ato da Coniratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs oBRIGAçÓES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabi!izar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os Ínotivos que imposslbilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaÇÕes regulares emiiidas pelo fiscal ou gestor do conirato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosl
10.4 - Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem víclos, defeitos ou incorreçóes

resu tantes da execução ou dos materiais empregadosj
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causâdo à Admlnislração ou terceiros, não reduzindo essa responsabllidade a ÍscalizaÇão ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que flcará autorlzado a desconiar dos
pagamentos devidos, o valor correspondenle aos dânos sofridos;
10.6 - Enlregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Sêguridade Sociali 2) certidão

coniunta relatlva aos tributos fedêrâis e à Dlvida Ativa da Unlãol 3) certdÕes que comprovem a regu aridade
perante a Fazenda Estadual ou Distítal e Municipal do domicilio ou sede da conlratada; 4) Certidão de

Regularidâde do FGTS - CRF; e 5) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprlrnento de todas as obrigações lrabaLhistas, prevldencárias, fiscais,

comerciais e as demais pÍêvistâs em legislação especiÍica, cuja inadimpléncia não tÍansfele a

responsabilidade âo contratante e não poderá oneraro objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábll, quaLquêr ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍlque no locâl da execução do objelo contratuali
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança dê pessoas ou bens de terceiros

10.10 - lVanter duranle todâ â vigência do contrato, em compatibildade com as obrigações assum das, lodas

as condições exigldas para habiliiaçãoi

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de caÍgos prevista em lei para

pessoa com deiiciência, para reabilitado da Previdêncla Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art 116, da Leina 14.133, de 2021)l
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fxado pelo liscal do
contrato, com a indicação dos empÍegados que preencheram as referidas vagas (arl 116, parágrafo único, da
Lei no '14 133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventuar equívoco no dimensionamento dos quantilalivos de sua
pÍoposta, inclusive quanlo aos cuslos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, êxceto quando oconeÍ algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14.133,
de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legals vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranÇa da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, êo perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, íoÍnecendo os materiais, equipamentos, íerÍamentas e utensilios
demandados, cuja quanlidade, qualidade e tecno ogia deverão atender às recomendações de boa técnlca e a
legislaçâo de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobÍe os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eíicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contratoi
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da egislação perUnente, cumprndo as.- determinações dos Poderês Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escÍilo, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudangas
nos mélodos exêcutivos que Íujam às especificaçÕes do memorial dêscritivo ou instrumênto congênerej
10.20 - Não permitir a ulilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permilir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIM. DAs INFRAÇoEs E sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS

1 1.1.1 - Deixar de enÍegar a docurnentaçáo exigida para o processoou náo entregar qua quer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1'1 1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justlficado, não rnantiver a proposta em
especialquando:
a) Não enviar a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando enceÍÍada a etapa compelitiva;ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e)Apresentar proposta em desacordo com as especificações do insÍumento convocatório;

11.1 3 - Não celebrar o conlrato ou nâo enlregar a documentação exigida para a contralação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

1'1.1.3.1 - Recusar-se, sem iustiÍcativa, a assinar o conlrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o inslrumento equiva ente no prazo estabe ecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração fâlsa

durante o trâmite;
1'1.1.5 - Fraudaro processo;

t 1.1.6 - ComportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer haude de qualquer natureza, em especial quandoi

a)Agir em conluio ou eÍn desconíormidade com a ei;

b) lnduzir deliberadamenie â eÍo no julgamentol

c) Apresentar amostra ÍalsiÍlcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Pratlcar atos ilÍcilos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1'1.1.8 - PÍaticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no 12.846, de 2013;
11.2 - Com Íulcro na Lei no 14133, de 2021, a Administração poderá, garanlida a prévia deíesa, aplicar aos
concorentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civile criminal:
11.2.1 - Advertência;
112.2 -MuIa,
'11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
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11.2.4 - Declaração de inidoneldade para licitar ou conlratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3 - Na aplicação das sanÇÕes seráo consideradosi
'11.3.1 - A naiureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaÍdades do caso concÍeto:
11.3.3 - As circunslâncias agravantes ou alenuanles;
1'1.3.4 - 0s danos que dela provierêm para a Admlnistração Públicaj
1'1 3.5 - A mplantação ou o apeíelçoamento de prograna de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de mnlrole.
1 1.4 - A multa será recolhlda em percentual de 0,5% a 30% incldente sobÍe o va or do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) d as úteis, a conlar da comunicação oÍicial.
11.4.1 - Para as inírações previstas nos itêns 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multâ será de 0,5% a 15% do valor do
contrato.
11.42 - Para as infraÇões previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11,1,6, 11.1.7 e11.1.8, a mulia será de 15% a
300/o do valor do contrato.
11.5 - As sanÉes de advedência, impedimento de licilar e contratar e dêclaÍação de inidoneidade para licitar
ou contralar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicaçâo da sanção dê rnulta será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úieis, contado da data de sua ini Íraçã0.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicadâ ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justiÍlcar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de icitar e contratar no âmbito dâ AdminisÍação Pública
direta e indiretâ do ente federativo a qual pertencer o ôrgão ou entldade, pelo prazo máximo de 3 (Íês) anos.
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da práiica das nfrações dispostas nos itens 11.1 4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 111.1, 11.1,2e11.1.3 que jusliÍiquem a inrposição de
penalidade mais gÍâve que a sanção de impedimento de licitar ê coniratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5o, da Lei no 14.133/2021 .

119 - A recusa injustficada do adjudicatário êm assinar o contrato ou a ata de reglslro de preço, ou em

aceitar ou retirar o inslrumento equivalente no prazo esiabelecldo pea Adrninistraçâo, descrlta no iiem

11.1.3.1,, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promoiora do procedimenlo, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/N/E n0 73, de 2022,
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e conÍatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais seruidores púbicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avalará fatos e circunstâncias conhecidos e intrnará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâção,

apresentar defesa escrita e especifcar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licltar e conÍatar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úleis, encaminhará o
Íecurso coÍn sua motivação à autoridade superior, que deverá pÍoferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos âutos.
11.12 - Cabetá a apresenlaçáo de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sançáo de decaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da inlimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento.
í 1.13 - O recurso e o pedido de reconsiderâção ieráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão Íinal da auloridade competenle.
11.í4 - A aplicação das sanÉes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrjgação de
reparação inlegral dos danos causados.

Rua Dr. Paiva, no.415 -Vala Mora - CEP: 63.140{00 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613



Pref eitq ra de

A=ç,?"-r§ 0059

cLÁusuLA DÉctMA sEGUNDA. DA GARANTIA DE ExEcuÇÃo
12.1 - A conlrataÇão conla com garantia de execução, nos moldes do aÍt. 96, da Lei n0 14..!33n021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, proÍrogáveis por igual periodo, a
critério do contratante, contado da assinatura do conlrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro.garantia ou fianÇa bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor tolal do contrato.
12.3 - Caso ulilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência permanecendo em vigor Ínesmo
que o contratado não pague o prêrnio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do segurGgarantia deverá ammpanhar as modiÍicaçôes reíerenles à vigência do conlrato
principal, mediante a emissão do respeclivo endosso pela seguradora,
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,
desde que mantidas as condiÇões e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íque descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato
12.6 - Na hipotese de suspensão do contrato por oÍdem ou inadirnplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Adminisiração.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modaldade esco hida, o pagamento de:
12.7 1 - prejuízos advndos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7.2 - rnultas morâtórias e punitivas âplicâdas pe a Admin stração à contratada; e
12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer nalureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber
12.8 - A modalidade seguro-garanía somente será aceita se contemplar todos os evenlos indicados no item
12.7, observada a legis açáo que rege a maléria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
foÍnecida, com coÍÍeção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utiizar títu os da dívida pública, estês devem ter sldo emitdos sob a forma
escritural, medianle registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasile avaliados pelos sêus valores econômicos, conforme deÍinldo pelo l\,4inistétio competente
12.11 - No caso de garantia na modâlidade de Íança bancária, deverá ser emitida por banco ou inslituição
Ílnanceira, devjdamente autorizâda a operâr no País pelo Banco Cêntral do Brasll, e deverá constar expressa
renúncia do íiador aos benefícios do arUgo 827 do Código Civil.
1212 ' No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, segu ndo os mesmos parârnetros utiiizados quando da contrataçào.
12.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado tolal ou parcialmente em pagamento de qualquer obigação, o
Conlratado obriga"se a fâzer a respeclivâ reposição no prazo rnáximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que íor notiÍicado.
12.14 - 0 Contratanle executará a garantla na lorma prevista na legis ação que rege a maléria.
12..]4.1 - 0 emltente da garantia ofêrtada peio contratado deverá ser notificado pelo conlratante quanto ao
inicio de processo adminislrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133/2021).
12.14.2 - Caso se lrate da modalidade seguro-garantia, ocorído o sinistro durante a vigência da apôlice sua
caracterizaÇão e comunicaÇão poderão ocorrer fora desta vlgência, náo caraclerizando Íato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescicionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentaçÕes da Superintendência dê Seguros privados - SUSEp.
12.15 - Extinguir-se-á â garantia com a rêslituição da apólice, carta fiança ou autorjzação para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declàraçào do contrálante,
mediênte lêrmo circunslancjado, de que o contralado cumpriu lodas as cláusulas do contratol

ildltdtwtà
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12.16. A garantia somente será lib€rada ou restituída apos a fiel execução do contralo ou após a súa
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será alualizada monetariamente
12.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo admlnisÍativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.'18 - O contratado autoriza o mntÍatante a reter, a qualquer lempo, a garantia, na Íorma prevista neste
Contralo.

12.19 - A garant a de execução ê independente de evenlual garanUa do produto,

CLÁUSULA DÉoIMA TERCEIRA - DA ExÍINÇÃo CoNTRATUAL

antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigaçoes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração pmvidenciar a readequação do cronograma íxado
para o conÍato.
1 3.2. 1 - Quando a não conclusào d o con trato referid a no item anterio r decorrer de cu lpa d a contratada I

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sanções adminislrativas; e
b) Poderá a Administrâção oplar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adolará as medidas admitldas em
lei para a cont nuidade da execução contralual.
'13.3 - Constiluem motivos para extinção do contrato, a qual devêrà ser forma mente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Arl. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o mnlraditóÍio e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artgos 138 e 139 da referida Lei

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. Dos cAsos oMlssos
'14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTMTANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normâs Íederals âplicáveis e, subsldlariamênte, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Cód go de Defêsa do Consumidor e nomas e prncíp os gerais dos contralos.

CúUSULA DÉCIMA au|NTA. DAs ALTERAçÕES CoNTMTUAIS

de 2021.
'15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acéscimos ou suplessÕes
que se Ízerem nêcessários, até o limite de 25% (vlnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3 - As alterações conimtuals deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadâ a celebrâção de termo aditlvo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cLÁUSULA DÉcIMA sExTA. oA PUBLICAçÃO

16.1 .

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14 133, de 2021, bem como no respectivo siUo oflcial na lnternet,

em atençâo à Lei n0. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIIIIA SÉTIMA. DO FORO
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17,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidês oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

AssaÍéiCE, sendo este o foÍo eelto para dirimir os litigios que decorrerem da execuçâo dêste Telmo de

Conlralo que não puderem seÍ compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §10, da Lei n0 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manlíestação fnal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.
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CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ...................... ..... ............ cPF

2. ................ ....................................... ..... cpF
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